
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

ATA DE RPGISTRO DE PREçQSN" 27812022

PREGÃO ELETRÔNICO NO IO7I2O22

O MUNICfpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede äd*inirtrutiua na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de

identidade civil (RG)-n" g.285.6i1-5 SSP/PR e inscrito no ÇPF/I4F sob o no 052.645.289'77,de ora em

diante denominado CONTRATANTE; e a empresa VITALMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/Ir¡ÍF sob o no

4Z.44l.5gSlO00l-60, com sede na Rua Marilia, no 1387, Baino Luther King, Cidade de Francisco Belfrão,

Estado do Paraná, CEP 85605-140, Telefone (46) 3055-9050 I 99915-2262 / 99129-8913, e-mail:

vitalmedf,b(¿Ðsmail,com, representada por sua administradora, Sra. Ana Paula Selzler, portadora da cédula

@n;lo,zql.zt5-zsSp/pn,einscritanoÇPF/lvfFsobono063.3l2.589.06,deora
em diante denominada CONTRATAD-4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta

" 107/2022, CLÁASULA PRIMEIRA - DOde preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n,
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

mesma para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora

não impiica/atesta o recebimento dêfinitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a

Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os

fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o

recebimento provisório, constatar-se gue os fornecimentos foram realizados em desacordo com o

especificado, com defeito ou incompleio, a empresa fornecedora será notiftcadapata que providencie,

dentro do prazo a ser determinado, a coneção necessária. Independentemente da aceitação, a empresa

fornecedorä deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a

substituir no prazo ãeterminadð pela Administração, às suas expensas, aquele que aplelentar falha ou

defeito duranre o recebimento e o perlodo' de cobertr¡ra da garàntia' OBRIGAçÕES DA

CONTRATADA: Os medicamentos que os laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares

fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as nonnas

vigentes. Os produtos deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão

veiificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratada deverá

entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos

apresentados na proposta. Ã Contratadaficarâobrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier

a ser recusadu, r.ido qur o ato do recebimento não importarâ na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete)

dias úteis. Responsabiiizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da

presente licitaçáo, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

ãas obrigaçõeé assumidas. A contratada deverá mánter durante toda a execução da Ata de Registro de

preços, ãm compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiinóaçao riigidur na licitação. Deverá fomecer os produtos/materiais que contenham

Registro/notificaçãolcadastro junto a ANVISA, conforme requisitos técnicos constantes na Lei Federal n'o

637011976 e demais requisiios técnicos definidos em regulamentação específica da ANVISA' Deverá

preencher com o Código GTIN, bem como os campos dos Grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K

idetalhamento específico de medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais

Èl.trôniru. dos medicamentos adquiridos. QBRIGAçÕES DA CONTRATANTE: Promover o

pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar afiscalização das mercadorias entregues;
-fo-rtr.rer 

todas as informações necessárias paru a empresa vencedora do certame sobre a localização dos

serviços e demais informações necesJárias paru a correta execução do fomecimento. DA

FISiALIZAÇÃO: O recebimento dos medicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução

da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos, A

fiscalização dã que trata este item não eiclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de .onáiçõr. técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

.ituda u.itnu, procederá áo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, ìendo por parârietro os resultados previstos no instrumento contratual que será ftrmado

entre as partes. Entre suãs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que tratl das Sançõfs Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CL'{ASULA OUARTA - DAS

cl¡toiCôns'nn p.nelan¡,uo ø nor¿çÅo onUan¡ttr,úru¿t os pagamentos. serão efetuados

énteàentiegadosprodutos/serviços,mediantea
apresentação da råspectiva Nota Fiscal que poderá sei entregue diretamente no Departamento de Finanças

ou encaminhada no seguinte endereço eietrônico: nf(iDrnarmeleiro.pr'gov.b{' Ospagamentos conerão por

conta das dotações oriamentárias indicadas no editál de licitação, devendo o Departamento solicitante

verificar a disionibilidade de saldo junto ao Departamento comletente. A liberaçõo dos pagamentos

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, Fundo de Garäntia pot Tr*po äe Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

tcñorl åmitida eletronicamente atiavés do site hllplumuJsfiIts.br., em cumprimenro com as

òUriguç0., assumidas na fase de habilitação do processo licitatorio. Os pagamentos serão efetuados

exclusivamente através de depósito na óonta bancária de titularidade áa Contratada. CLÅUSULA

ouINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como

èpartamentoquesolicitouoserviço/produto,oupessoa

b

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

S-t.ii fçitaüafOxrêflnglglstlri:gov,br / licitacao$2@)nr*qru9l9ifp,D¡gov'br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

ANA . âilii:ì',"JiÍi-
PAULA 

'.1&,,1r*,,,,,..
SELZLER:06 6
33 r 2s8eo6 îifi il'ii,ï"'



5258
MuNtcíplo DE MARMELEIRO &

ESTADO OOPIRN¡¡,Á,

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

g.eeklgl, que será responsável pelo acompanhamento e fïscalização da sua execução, procedendo ao

regisho das ocorrênciãs e adotãndo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

pa:râmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata

das SãnçOes Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos, As decisões e providèncias que ultrapassarom a competênoia destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, 
"*ìrrnpo 

hábil, pära aadoção das medidaiconvenientes, CLÁVSUL.A,SEXTA,- D4

nnWS,,lO OO nnetsfnO On pnnCOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

@ènte,ospreçoSpraticadosnomercadoparaosbensregistrados,nasmesmaS
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de ouqo PJ999sj9
disponível. ctÁasatt sÉitat - oo nnuasrp on pnncos n nnBoalunUo nl'-coxoatço
ft¡,llNCnlnOt Owunæ arigê'no do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
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imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessiãade de-reequiiíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o .uroj e publicação do Termo de Aditämento. CL,4US!14 OITAVA - DO

1ANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

comprovarestarimpossibilitadodecumprirassua.sexigênciaspor
ocónência de casos fòrn¡itos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou ,, ,""usat a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não

aceitar reduzir o seu preço iegistrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos rnoliuos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os deicritos nos artigos 77 a80 da Lei 8,666193. O cancelamento de registro do

fornecedoi será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ãrdem de registro. CLÁaSULA NONA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração

administrativa, nos ûennos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assina¡ o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no cittãme. 9.1,4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera'se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo dá responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

iegistrado as säguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

poi fult"r leves,-assim enteádidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

ðontratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustifióado (óuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

,rfrp u obrigàção,-até o limite máxirno de 10 (dèz) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção 
-dá 

sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa

,o*prn.âtóriade20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no

.uro d. inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inádimplida; d) Suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a edministraçåo, páto ptu"o de até 05lcinco) anós, com fundamento no afügo 7o da Lei 10'520102,

sem prejuízo ¿ar tnuitä. prävistas em editai e das demais cominações legais; e) lndependentemente da

aplicaçaä das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s)'?int-u composição das

pärdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como

ãrcará(ao) com a correspondente diferenia de preços verifìcada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponenie(s) não aceita;(em) a contrataçâo p.los rn.rrnos preços e prazos ftxados pela inadimplente. 9.4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pRR¡¡¡Á

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte ão Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta Prefeitura e, se estes nãoforem suficientes, o valor que sobejarserá encaminhado para

inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR'

9.5 Em se tratando de adjudiãatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado parà inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiio. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

o.rr. pruro encaminháJo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

pÍa2o.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sanções administrativas serão apliõadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo'se o

contaditório e a ampla defesa à contratada, obiervando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993'

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos cõlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e .da razoabilidade' g.tO ns penalidades

serão obrigãtoriamente registrådas no SICÁF.'CL,4USALA DÉCIMA - D,4 RESCISÃO: O presente

instrumentã poderá r.t t.r.indido: Administrativamènte, a qualquer tempo e pol 1!o unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa

Àd¡¡inirttução Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

Tolotti
VITALMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA
Ana Paula Selzler

Contratada
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DxrR ATo PARA Pt¡sLrclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 278/2022

pnpcÃo nr,nrnÔNlco N" lo7l2o22

CONTRATANTE: TT¡UNUCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VITALMED DISTRIBUIDORA DE MEDIC.{N4ENTOS LTDA

OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EVI :da da ata de registro de preços até 08 de

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 09 de dezembro de2022.

Marmeleiro,0g de dezembro de2022'

Marmeleiro

b

de2023

^

3.090,000.3090SandozI267s096
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